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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK-PR 

EXTRATO DOS CONTRATOS - REF: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 55/2025 
 
Com base nas informações constantes do Processo Administrativo nº 78/2025, 
referente ao Pregão Eletrônico nº 55/2025. OBJETO: fornecimento de peças e 
acessórios novos, genuínos da marca ou originais de fábrica, bem como para a 
execução de serviços de manutenção preventiva, corretiva e periódica em veículos 
leves, médios e pesados, tratores, roçadeiras, implementos agrícolas e demais 
maquinários pertencentes, ou que venham a integrar, a frota do Município de 
Conselheiro Mairinck-Pr, considerando o DESCONTO sobre a Tabela Traz Valor. 
 
Contrato nº 197/2025 - Empresa contratada: CENTRO AUTOMOTIVO PIT STOP 
ARAGAO LTDA, CNPJ nº 27.299.847/0001-75, devidamente instalada e em pleno 
funcionamento à Rua Paralela, nº 57 - CEP: 84.920-000 - Bairro: Centro, na cidade de 
Japira-Pr, representante legal: Mizael Aragão dos Santos, CPF nº 054.843.139-61, 
residente e domiciliado à Rua Paralela, nº 57 - CEP: 84.920-000 - Bairro: Centro, na 
cidade de Japira-Pr, Vencedora de 02 (dois) lotes desta licitação, no valor de R$ 
258.140,25 (Duzentos e cinquenta e oito mil, cento e quarenta reais e vinte e cinco 
centavos). 
 
Contrato nº 199/2025 - Empresa contratada: EDC COMERCIO DE PEÇAS E 
ACESSORIOS LTDA, CNPJ nº 07.530.236/0001-89, devidamente instalada e em pleno 
funcionamento à BR-153, KM 111 - CEP: 84.900-000 - Bairro: Bela Vista, na cidade de 
Ibaiti-Pr, representante legal: Celso Carlos Franchin, RG nº 4.876.746-0, CPF nº 
749.385.509-97, residente e domiciliado à Rua Shiro Hosoume, nº 161 - CEP: 84.900-
000 - Bairro: Centro, na cidade de Ibaiti-Pr, Vencedora de 10 (dez) lotes desta licitação, 
no valor de R$ 2.300.484,85 (Dois milhões, trezentos mil, quatrocentos e oitenta e 
quatro reais e oitenta e cinco centavos). 
 
Contrato nº 200/2025 - Empresa contratada: J S DISTRIBUIDORA EIRELI, CNPJ nº 
40.152.913/0001-48, devidamente instalada e em pleno funcionamento à Avenida 
Governador Paulo Cruz Pimentel, s/nº, Prédio 1 - CEP: 84.900-000 - Bairro: Centro, na 
cidade de Ibaiti-Pr, representante legal: Jociane Maria Froeder Adanski, CPF nº 
027.601.730-70, residente e domiciliada à Avenida Governador  Paulo Cruz Pimentel, 
s/nº, Prédio 1 - CEP: 84.900-000 - Bairro: Centro, na cidade de Abadia de Goiás-GO, 
Vencedora de 10 (dez) lotes desta licitação, no valor de R$ 702.947,60 (setecentos e 
dois mil, novecentos e quarenta e sete reais e sessenta centavos). 
 
Contrato nº 201/2025 - Empresa contratada: SOLUÇÕES ESTRATEGICAS LTDA, , 
CNPJ nº 54.122.584/0001-05, devidamente instalada e em pleno funcionamento à Rua 
Gersoni Leite dos Santos, s/nº, CEP: 84.920-000 - Bairro: Centro, na cidade de Japira-
Pr, representante legal: Amanda Caroline de Souza, CPF nº 104.470.739-90, residente 
e domiciliada à Rua Projetada Três, s/nº, Loja 1 - CEP: 84.920-000 - Bairro: Arco Iris, 
na cidade de Japira-Pr,  Vencedora de 29 (vinte e nove) lotes desta licitação, no valor 
de R$ 2.012.807,75 (Dois milhões, doze mil, oitocentos e sete reais e setenta e cinco 
centavos). 
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Contrato nº 202/2025 - Empresa contratada: UNIÃO EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 00.545.887/0001-01, devidamente 
instalada e em pleno funcionamento à Rua 21 de Abril, nº 196 - CEP: 86.185-560 - 
Bairro: Jardim União, na cidade de Cambé-Pr, representante legal: Leticia Oliveira 
Ventuirini, CPF nº 062.491.659-67, residente e domiciliado à rua vinte e um de abril, nº 
196,  LOJA 1 - CEP: 86.185-560 - Bairro: Jardim União, na cidade de Cambé-Pr 
Vencedora de 01 (um) lote desta licitação, no valor de R$ 170.000,00 (cento e setenta mil 
reais). 
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses após a data da assinatura do contrato 
Prazo de entrega: 10 (dez) após a data da assinatura do contrato. 
 

Conselheiro Mairinck-Pr, 28 de outubro de 2025 
 
 
 

Joselei Aparecido de Carvalho 
Prefeito 


